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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CW28118-2022 - 4600006994 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

BRK AMBIENTAL MARANHÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.480.265/0001-04, com sede na 
cidade de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, situada à Av. 9, quadra 76, 15, 1 Maiobão, CEP 65.137-000, neste ato representada na forma 
de seus documentos societários, doravante denominada simplesmente (“Contratante”); e, de outro 

 

CH SERVIÇOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.999.552/0001-00, com sede na R Onze, nº 25, 
bairro Cohajap, CEP: 65.072-620, no Município de São Luís, Estado do Maranhão, neste ato representada na forma de seus 
documentos societários, doravante denominada simplesmente (“Contratada”). 

 
Contratante e Contratada quando, isoladamente, serão denominadas (“Parte”) e, em conjunto, (“Partes”). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A Contratada prestará à Contratante serviços de recuperação de áreas operacionais, que incluirá serviços de limpeza de terreno;  
fornecimento e instalação de estruturas metálicas (escada tipo marinheiro, guarda-corpo, portão); serviços de demolição e recuperação de 
estruturas de concreto; serviços de impermeabilização; serviços de pintura, instalações elétricas e recomposição de pavimento. (“Serviços”). 

 

Os Serviços serão objeto de prévia autorização e solicitação por parte da Contratante, que emitirá, de acordo com as respectivas 
necessidades, ordens de serviços. 

 

Os Serviços serão prestados nas seguintes localidades: unidades operacionais dos municípios de Paço do Lumiar e São José de R ibamar, 
Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MATERIAIS 
 

A Contratada deverá fornecer, por sua iniciativa e ônus exclusivo, todos os materiais e/ou equipamentos necessários à execução dos 
Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
 

A vigência deste Contrato é de 15 (quinze) meses, contados a partir da data deste Contrato, sendo o prazo para a execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da mesma data. 

 

Prazo para Sanar Inadimplemento 
Na hipótese de descumprimento de qualquer obrigação por parte da Contratada, a Contratante a notificará para sanar o inadimplemento 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da emissão da notificação. Caso a Contratada não sane o inadimplemento no prazo  
estabelecido, a Contratante poderá, além de aplicar as penalidades previstas na Cláusula Nona abaixo, rescindir o Contrato, sem prejuízo das 
perdas e danos decorrentes do inadimplemento. 

 

Prazo Para Comunicar Resilição 
A Contratante poderá resilir este Contrato, a qualquer tempo, independentemente de causa, e sem quaisquer penalidades, indenizações e 
ressarcimentos, desde que notifique a Contratada por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

Pelos Serviços executados pela Contratada e aceitos pela Contratante, a Contratante pagará à Contratada os valores que constam do 
Anexo 3 – Planilha de Custos (“Preço”), a serem pagos conforme medição mensal descrita na Cláusula Sexta. 

 

O Preço será reajustado a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data deste Contrato, pela variação do IPCA-IBGE ou no caso de sua 
extinção, por um índice equivalente que venha a substituí-lo. 

 

O valor global total do Contrato, que constitui mera estimativa com fins orçamentários e de quantificação de penalidade, é de R$ 
3.561.431,96 (três milhões quinhentos e sessenta e um mil quatrocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos) (“Preço Global”), valor 
este que não gerará nenhuma espécie de direito ou expectativa de direito para a Contratada. Do valor global, 30% (trinta por cento) 
são referentes a materiais, 56,2% (cinquenta e seis vírgula dois por cento) são referentes a mão-de-obra e 13,8% (treze vírgula oito por cento) 
são referentes a equipamentos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
Exceto se diversamente previsto na Cláusula Quinta acima, o Preço será pago de acordo com a comprovação, pela Contratada, e aceitação 
pela Contratante, do progresso dos Serviços, nos termos deste Contrato. A Contratada deverá emitir medição dos Serviços (“Memória de 
Medição”), discriminando os Serviços realizados até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob pena de sua análise ficar prorrogada para o mês 
subsequente. 
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A Contratante aprovará ou indicará correções à Memória de Medição, devendo a Contratada realizar as eventuais correções e enviar nova 
Memória de Medição no mês subsequente, sem que incidam quaisquer encargos moratórios. 

 

Aprovada a Memória de Medição, a Contratante emitirá o boletim de medição (“Boletim de Medição”), enviando-o à Contratada, ficando 
autorizados, desta forma, o faturamento dos Serviços aprovados no respectivo Boletim de Medição. 

 

A Contratante receberá as notas fiscais até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês, juntamente com a documentação descrita nas Condições 
Gerais. As notas fiscais emitidas pela Contratada após a data acima estipulada ou que sejam enviadas sem a documentação constante das 
Condições Gerais não serão recebidas pela Contratante devendo ser canceladas pela Contratada e reenviadas somente no mês  
subsequente, sem nenhum acréscimo ou atualização. 

 

Caso as notas fiscais e documentos correlatos estejam corretos, a Contratante realizará o pagamento no prazo de 40 (quarenta) dias, 
contados do recebimento das notas fiscais, mediante depósito em conta corrente de titularidade exclusiva da Contratada. 

 

O atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Contratante, acarretará somente o pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
sobre a parcela em atraso, calculados pro-rata die, sendo vedado à Contratada suspender a execução dos Serviços objeto Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO 
 
A Contratada obterá e manterá válidos e eficazes, durante todo o período de vigência do Contrato os seguros, incluindo, mas não se 
limitando, as coberturas e os limites descritos a seguir: 

 

(i) Seguro de Responsabilidade Civil – Operações: importância segurada de R$200.000,00 (duzentos mil de reais), incluindo cobertura para 
obras civis e/ou serviços de instalação e/ou montagem de máquinas e/ou equipamentos; carga e descarga e movimentação de mercadorias 
e/ou produtos; circulação de equipamentos em vias adjacentes a obra; prestação de serviços em locais de terceiros; cruzada e danos 
morais. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA FINANCEIRA 

 
Fica acordado entre as Partes que a Contratante, para garantir o cumprimento das obrigações da Contratada estabelecidas neste Contrato, 
fará, mensalmente, retenção de 5% (cinco por cento) do valor líquido de cada Boletim de Medição da Contratada. Os valores acumulados pela 
retenção serão pagos pela Contratante ao final do Contrato, sem qualquer atualização monetária, após a comunicação formal pela 
Contratada da conclusão dos Serviços e desde que tais Serviços tenham sido aceitos pela Contratante. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
Multa por cada infração contratual cometida pela Contratada caso o inadimplemento não seja sanado no prazo estabelecido na Cláusula 
Quarta acima: 10% do Preço Global. 

 

Multa por atraso da prestação dos Serviços: 1% do Preço Global por semana de atraso. 

Multa por rescisão contratual por inadimplemento da Contratada: 10% do Preço Global. 

Multa por inobservância, pela Contratada, da Cláusula de Integridade e Leis Anticorrupção dispostas nas Condições Gerais deste Contrato: 
100% do Preço Global. 

 

Multa por inobservância, pela Contratada, da Cláusula de Qualidade, Saúde, Segurança e Meio Ambiente dispostas nas Condições Gerais 
deste Contrato: 10% do Preço Global. 

 

Sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.6 das Condições Gerais, as multas estabelecidas nesta Cláusula Nona são cumulativas entre si, 
possuem caráter não compensatório, não isentam a Contratada do cumprimento de suas obrigações e deverão ser pagas no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da data do inadimplemento e/ou da rescisão, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

As Partes reconhecem que no curso da execução do Contrato, a Contratante poderá ter acesso e tratar Dados Pessoais de Funcionários 
da Contratada. A Contratante se compromete a realizar o Tratamento de Dados Pessoais estritamente para os fins de aferição de 
regularidade trabalhista, controle de acesso às suas premissas e demais fins previstos na legislação, sendo exclusivamente responsável 
pelo Tratamento dos Dados Pessoais que proceder, tomando todas as decisões acerca do referido tratamento de maneira independente 
da Contratante, de forma que cada Parte será considerada a Controladora dos Dados Pessoais que tratar, para fins de Leis de Proteção 
de Dados. A Contratante assegura que cumprirá, durante toda a vigência do Contrato e após o seu término, todas as leis, regulamentos, 
ordens ou decisões judiciais ou de autoridades administrativas, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais que realizarem no curso da 
execução do Contrato, em especial as Leis de Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS NOTIFICAÇÕES 
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Todos os avisos e comunicações deverão ser enviados para os endereços das Partes constantes do preâmbulo deste Contrato e aos 
cuidados das seguintes pessoas: 

 

Se para a Contratante: 
A Coordenadora de Engenharia, cargo atualmente ocupado por Hellen Raquel Barros Cavalcante <hellenraquel@brkambiental.com.br> 

 

Se para a Contratada: 
Ao Responsável Comercial, cargo atualmente ocupado por Itamar Filho - itamar.filho@grupoch.srv.br 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA TÉCNICA 
 

Sem qualquer prejuízo das garantias legais, a Contratada oferecerá garantia técnica pelos Serviços pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de conclusão dos Serviços pela Contratada e respectiva aceitação pela Contratante. 

 

Caso a Contratante aponte qualquer irregularidade na execução dos Serviços, a Contratada compromete-se a refazer, corrigir e/ou reparar 
os Serviços no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação enviada pela Contratante, arcando a Contratada com todos os custos, 
sem quaisquer ônus à Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ANEXOS 
 

A Contratada declara que tem pleno conhecimento dos termos e condições dos seguintes documentos que integram o Contrato como 
anexos: 

 

Anexo 1 – Condições Gerais do Contrato de Prestação de Serviços 
Anexo 2 – Termo de Referência 
Anexo 3 – Planilha de custos 
Anexo 4 – Manual de SSMA 
Anexo 5 – Documentos de SSMA 
Anexo 6 – Questionário pré-qualificação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OUTRAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 
 
Não foram negociadas outras condições específicas para esta contratação. 

 

Este Contrato é assinado eletronicamente pelas Partes, as quais expressamente indicam e reconhecem que os signatários possuem plenos 
poderes para assinar em nome das Partes e que a assinatura eletrônica será válida e eficaz para todos os fins de direito, inclusive como 
prova de sua validade, integridade e autenticidade. 

 
E por estarem de comum acordo, após lido e achado conforme, as Partes e 2 (duas) testemunhas assinam o presente Contrato. 

 
Paço do Lumiar, 21 de setembro de 2022. 

 

CONTRATANTE: 
 
 

  

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo: 

 

CONTRATADA: 
 
 

  

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo: 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

  

Nome: 
RG: 
End.: 

Nome: 
RG: 
End.: 
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